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PORTARIA Nº 43.497, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PORTARIA 
Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 043/2025-ECAV, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 004256/2025,
R E S O L V E:
LOTAR a servidora JOZILEIDE MARTINS NORONHA FLEURY, matrícula nº 
0101805, na Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, a partir de 
12-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169040
PORTARIA Nº 43.495, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, 
e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 08, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e De-
sempenho, contido no Expediente nº 004076/2025,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO HORIZONTAL POR 

MERECIMENTO  

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv A contar de:

0101699 ELY DOS SANTOS 
FARIAS

Auditor de Controle 
Externo -Adminis-

trativo
TCE-CT-607 

A 02

Auditor de Controle 
Externo -Adminis-

trativo
TCE-CT-607

A 03 11-02-2025

ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em Exercício

Protocolo: 1169015
PORTARIA Nº 43.501, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
Considerando o disposto no artigo 32 e artigo 33, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, § 4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, § 4º, da Constituição Estadual 
do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso I, da Resolução nº 
18.393/2012;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
Servidores em Estágio Probatório – CADSEP Nº 10/2025, constante no 
Expediente nº 000566/2023;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório do servidor abaixo relacionado, considerando-o apto para o 
exercício do cargo efetivo e concedendo-lhe a garantia constitucional da 
estabilidade, a partir de 07-02-2025:

Matrícula Servidor Cargo
0101754 DALTON SANTIAGO DA SILVA Auditor de Controle Externo – Administrativo - Arquitetura

FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1169049
..

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 43.507, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 60/2025, de 14-
02-2025, protocolizada sob o Expediente nº 004427/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora FRANCIMARY DE SOUZA ALMEIDA, Analista Auxi-
liar de Controle Externo, matrícula nº 0100326, 05 (cinco) dias de Licença 
para Acompanhar Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 
5.810/94, no período de 03 a 07-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169080
PORTARIA Nº 43.503, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 64/2025, de 14-
02-2025, protocolizada sob o Expediente nº 004569/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA LIDIA FERREIRA GOMES, Assessor Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 0695505, 01 (um) dia de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 
13-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169057

PORTARIA Nº 43.502, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 63/2025, de 14-
02-2025, protocolizada sob o Expediente nº 004559/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELANE VIEIRA SABBA CIRINO, Assessor Adminis-
trativo, matrícula nº 0100413, 02 (dois) dias de Licença em Prorrogação 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 13 a 14-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169054
PORTARIA Nº 43.505, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 67/2025, de 14-
02-2025, protocolizada sob o Expediente nº 004585/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUZIO SANTANA DA SILVA FILHO, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101780, 02 (dois) dias de Licença para Trata-
mento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 12 a 13-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169065
PORTARIA Nº 43.504, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 66/2025, de 14-
02-2025, protocolizada sob o Expediente nº 004580/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DHEISON PEREIRA PESSOA, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101475, 01 (um) dia de Licença em Prorrogação 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da Lei nº 5.810/94, 
no dia 12-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169060
PORTARIA Nº 43.506, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 65/2025, de 14-
02-2025, protocolizada sob o Expediente nº 004576/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARLUCE ESTER COSTA DE SOUZA, Técnico de 
Processamento de Imagem, matrícula nº 0100206, 05 (cinco) dias de 
Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 07 a 11-02-2025.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1169067

.

.

ERRATA
.

Errata da PORTARIA Nº 43.458, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.458, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.458, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”
Errata da PORTARIA Nº 43.459, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.459, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.459, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”
Errata da PORTARIA Nº 43.460, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.460, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.460, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”
Errata da PORTARIA Nº 43.461, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.461, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.461, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”
Errata da PORTARIA Nº 43.462, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.462, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.462, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”
Errata da PORTARIA Nº 43.463, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.463, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.463, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025”
Errata da PORTARIA Nº 43.464, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.464, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.464, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”
Errata da PORTARIA Nº 43.465, publicada no DOE nº 36.135, de 
14/02/2025.
Onde se lê: “PORTARIA Nº 43.465, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2024.”
Leia-se: “PORTARIA Nº 43.465, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.”

Protocolo: 1169094


